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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

Resolução nº 192/20245 - CIB         Goiânia, 09 de julho de 2024

 
Aprova AD REFERENDUM a doação de câmaras refrigeradas para armazenamento de imunobiológicos, destinadas ao
aprimoramento da Rede de Frio do Estado de Goiás.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal de 1988, artigos 196 a 200;

2 – A Lei n º 8080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

3 – O Decreto n º 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n º 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;

4 – A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único
de Saúde, Capítulo I, das Disposições Gerais;

5 – A Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 197, de 26 de dezembro de 2017 que dispõe sobre os requisitos mínimos para o funcionamento dos
serviços de vacinação humana;

6 – A Resolução 37, de 08 de setembro de 2020 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o licenciamento, cadastramento e funcionamento dos
serviços de vacinação humana no Estado de Goiás.

 

R E S O L V E:

 

Art. lº Aprovar AD REFERENDUM a proposta de levantamento dos Municípios do Estado de Goiás que ainda dispõe de geladeiras
domésticas em suas salas de vacinação, com necessidade de substituição para câmara refrigerada destinada ao armazenamento de imunobiológicos,
conforme quadro anexo.

Art. 2º A Secretaria de Estado da Saúde fica com a responsabilidade de recebimento e entrega das referidas câmaras para cada Município
por meio da Gerência de Patrimônio. As Secretarias Municipais contempladas deverão adequar a estrutura física na unidade de saúde onde ficará localizada
o equipamento, sendo a utilização do mesmo de uso exclusivo para armazenamento de imunobiológicos. Também ficarão sob a responsabilidade dos
Municípios as manutenções preventivas e corretivas.

Art. 3º Esta resolução entra em vigência nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL   REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

RASÍVEL DOS REIS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde  
PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY

Presidente do COSEMS

 

ANEXO

 

17/07/2024, 08:12 SEI/GOVERNADORIA - 62339696 - Resolução

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=64285962&infra_siste… 1/2



 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 09 dias do mês de julho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY, Usuário Externo, em 10/07/2024, às 18:32, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RASIVEL DOS REIS SANTOS JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em 17/07/2024, às 07:47, conforme art. 2º, §
2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 62339696 e o código CRC C7D4021C.

 
SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA - GO - CEP 74000-000 - .  

Referência: Processo nº 202400010038501 SEI 62339696
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